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SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA  
procedimentos para síndico, 
moradores e funcionários 

(continuação)... 
 
Portões automáticos quebrados  
 
Em caso de queda de energia ou 
portas travadas, há empresas de 

terceirização que disponibilizam 
funcionários para operar 
manualmente os portões. Se a 
empresa contratada pelo condomínio 
oferece este serviço, não se deve 
hesitar em utilizá-lo, pois é uma 
situação de risco para a segurança.  
Ao chamar a manutenção confira 
anteriormente se o funcionário é 
mesmo da empresa em questão, se for 
necessário ligue para a empresa para 
checar os dados do técnico que se 
apresenta  
Se o condomínio não dispõe do serviço 
acima citado, assim se deve orientar o 
porteiro:  
-Certifique-se quem é o visitante e se o 
morador o conhece, antes de se 
aproximar para abrir o portão  
-Em casos de entrega não abra a porta 
ou chegue perto do portão antes de 
verificar com o morador o pedido  

 
Assaltos  
 
-Não reaja durante a ocorrência.  
-Não se deve seguir o assaltante, 

tentando anotar a placa do veículo 
usado no assalto. Além de perigosa, 
essa atitude não auxilia, uma vez que 
os veículos usados em assaltos 
geralmente são roubados e 
rapidamente abandonados.  
-Após a ocorrência, se houver vítimas, 
acionar imediatamente o resgate dos 
bombeiros (193)  
-Também imediatamente chamar a 
polícia (190).  
-Em seguida, em caso de danos 
materiais além do furto (quebra de 
fechaduras, por ex.), acionar os 
serviços emergenciais da seguradora 
do condomínio.  
-Não alterar a cena do crime, para não 
dificultar investigações.  
 

Início ou risco de incêndio  
 
-Como utilizar um hidrante 
(mangueira)  
1-Abra a caixa de incêndio.  
2-Segure o bico da mangueira 
retirando-o da caixa de incêndio.  
3-Abra o registro.  

4-Após esticar a mangueira, dirija o 
jato para o foco de fogo.  
-Se um incêndio ocorrer em seu 
condomínio, chame o Corpo de 
Bombeiros (193) e saia imediatamente. 
Muitas pessoas morrem por não 
acreditarem que um incêndio pode se 
alastrar com rapidez.  
-Quem fica preso em meio à fumaça 
deve respirar pelo nariz, em rápidas 
inalações.  
-Se possível, molhe um lenço e utilize-
o como máscara improvisada. Procure 
rastejar para a saída, pois o ar é 
sempre melhor junto ao chão  
-Use as escadas - nunca o elevador.  

-Feche todas as portas que ficarem 
atrás de você, assim retardará a 
propagação do fogo.  
-Toque a porta com sua mão. Se 
estiver quente, não abra. Se estiver 
fria, faça este teste: abra 
vagarosamente e fique atrás da porta. 
Se sentir calor ou pressão vindo 
através da abertura, mantenha-a 
fechada.  
-Procure conhecer o equipamento de 
combate à incêndio para utilizá-lo com 
eficiência em caso de emergência.  
-Após a ocorrência, não remova ou 
altere, nem consinta que sejam 
removidos ou alterados quaisquer 
vestígios do sinistro, entre em contato 
o mais breve possível com a 
seguradora. 

 
***  BOX    BOX    BOX *** 

Homologação 

Art. 500. O pedido de demissão do 
empregado estável só será válido quando 
feito com a assistência do respectivo 
Sindicato e, se não o houver, perante 
autoridade local competente do Ministério do 
Trabalho ou da Justiça do Trabalho.  

Justa causa 

Art. 482. Constituem justa causa para 
rescisão do contrato de trabalho pelo 
empregador: 

a) ato de improbidade; 

b) incontinência de conduta ou mau 
procedimento; 

c) negociação habitual por conta própria ou 
alheia sem permissão do empregador, e 
quando constituir ato de concorrência à 
empresa para a qual trabalha o empregado, 
ou for prejudicial ao serviço; 

d) condenação criminal do empregado, 

passada sem julgado, caso não tenha havido 
suspensão da execução da pena; 

e) desídia no desempenho das respectivas 
funções; 

f) embriaguez habitual ou em serviço; 

g) violação de segredo da empresa; 

h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 

i) abandono de emprego; 

j) ato lesivo da honra ou da boa fama 
praticado no serviço contra qualquer pessoa, 
ou ofensas físicas, nas mesmas condições, 
salvo em caso de legítima defesa, própria ou 
de outrem; 

k) ato lesivo da honra ou da boa fama ou 
ofensas físicas praticadas contra o 
empregador e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de 
outrem; 

l) prática constante de jogos de azar. 

A justa causa do empregado 

Art. 483. O empregado poderá considerar 
rescindido o contrato e pleitear a devida 
indenização quando: 

a) forem exigidos serviços superiores às 
suas forças, defesos por lei, contrários aos 
bons costumes, ou alheios ao contrato; 

b) for tratado pelo empregador ou por seus 
superiores hierárquicos com rigor excessivo; 

c) correr perigo manifesto de mal 
considerável; 

d) não cumprir o empregador as obrigações 
do contrato; 

e) praticar o empregador ou seus prepostos, 
contra ele ou pessoas de sua família, ato 
lesivo da honra e boa fama; 

f) o empregador ou seus prepostos 
ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de 
legítima defesa, própria ou de outrem; 

g) o empregador reduzir o seu trabalho, 
sendo este por peça ou tarefa, de forma a 
afetar sensivelmente a importância dos 
salários. 

Fonte: site sindiconet.com.br 

BOA SEMANA!! 


